
E
TERMO DE RIFERÊNCIA

INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO

O MUNICÍPIO DE ARACATI, Estado De Ceará, pessoa iurídica de direito iiúblico
intemo, com sede na Rua Santos Dumont, n. 1144 centro, na cidade de ARACATI CE
TORNA PÚBLICOque esrá realizando CONTRATAçÃO DA 

^TRAçÃO 
ARTiSTICA

-PÀDRE FÁBIO DE MELO" VTSANDO A APRESENTAçÃO DE SHOW MUSICAL,
coM APRESENTAçÃO NO Sr Or NíAnÇO DE 2024 EM ÁRÂCATVCE", na forma
como autoriza o inciso II, do att.74, da Lei nó 14.133, de 01 de abril de 2021, em
conformidade com as condições e anexos que seguem:

1. OBJETO

1.1 Tem por ob,eto da presente licitação a CONTRÂTAçÃO DA ATRAçÀO
ARTÍSTICÀ .PADRE FÁBIo DE MELo- vIsANDo A ÁPRESENTAçÀo DE
SHOW MUSICAL, COM APRESENTAçÃO NO OIA 31 DE MARçO DE 2024 EM
ARACATI/CE, conÍorme Estudo Técnico Preliminar e Termo de ReÍerência anexo a este

edital.

2. FORMA DE CONTRÁTAÇÂO

2.1 A contratação s€rá realizada mediante Inexigibilidade de Licitação, ahavés de
instrumento contrafual fir:mado enhe o Município e os artistas ou sêu represmtante
exclusivo, nos termos do an.7\ d,aLei 74.133/2021.

3. DÀS IUSTIFICATIVAS E OBJETIVOS DA CONTRATAçÃO

3. A necessidade de conkataçâo da atração artGtica Padre Fábio de Melo para um show
musical em Aracati,/CE no dia 31 de março de 2024 pode ser justificada por diversos
motivos:

1. Relevância Espiritual e Cultural A Fesença do Padre Fábio de Melo durante a
Semana Santa oferece uma oporturridade úmica para a comunidade de Alacati e região
se conectar com valores espirituâis e culhlmis, promovmdo mommtos de ÍÇ reflexão e

celebração.

2. Atuair um Amplo ftiblico: Padre Fábio de Mclo é conhecido por sua carisma e
popularidadg o que pode ahair um grande nriLmero de espectâdores ao evmto,
enriquecendo a experiênciâ de todos os presentes e gârantindo uma âudiência
diversificadâ.
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3. IÍnpacto Promocional e Midiático: A conhatação do Padre Fábio de Melo
gârantü umâ ampla coberfura midiáticâ e prornocional para o evento,
visibilidade não apenas em Aracati, mas em todo o paG. Isso pode ahair
patrocinadoret parceiros e público ao evmto.

4. Legado Duradouro: Estabelece uma badição cultutal e espüitual com â

realização do show do Padre Fábio de Melo durante a Semãna Santa pode criar um
legado duradouro para as gerações futuras, proporcionando um evento anual que
Íortalece os laços da comunidade e promove valores posiívos.

Com base nessas considerações, acredita-se firmemente que a contiâtâção do
show do Padre Fábio de Melo seria um investimento vaLoso e signiÍicativo para â
Semana Santa, tlazendo benefícios esphituais, culfurais e promocionais para nossa

comunidade. Confie-se que sua presença enriquecerá e elevará o evmto a novos
patamares de excelência e inspiação.

Fábio José de Melo Silva, mais conhecido como Padre Fábio de Melo (Formiga, 3

de abril de 1971), é um sacerdote católico, artista, escritoi, professot universitiíLrio e

âpresentador bÉsileilo. Pertenceu à Congregação dos Sâcerdotes do Sagrado Cohção
de Jesus. Atua na Diocese de Taubate, no interior do Estado de São Paulo.Teve 18 anos

de formâção e estudos em seminários, com Íase final sendo fuater no seminário São Judâs
Tadeu em Terra Boa, Paraná. No dia 15 de dezembro de 2001, em suâ cidade natal, na
Igrcja Matriz de 5ão Vicente Fener, foi ordmado sacerdote pela oração conseúatória da
Igreja e imposição das mãos do Arcebispo Metropolitano de Palmas, Tocantins, Dom
AlbeÍo Taveira CorÉa. É graduado em FilosoÍia e Teologi4 pr5s-gtaduado em Educação

e mestre em Teologia Sistetrüática.

Como cantor, grâvou oito discos pela gravadora católica paulinaecoME4 ulrl
pela gravadora Canção Nova e um proieto independente (Tom de Minas). Seu primeiro
disco por uma gravadora secular, Vida, Íoi lançado pela LGK Music e pela Som Li!'re,
com quem lançou mais dois discos (Iluminar e Eu e o tempo - CD c DVD) até o fim do
ano de 2009. Teve breve passagem pela gravadora Sony Music e atuaünmte segue como
ârtista independente, tendo lançado singles de grande sucesso em parceria com grandes
artistas da música brasileira como "Quando o sono bater/' (com Luan Santãnâ, 2020),

"Não desisto" (com Simone e Simari4 2020) e "Retrovisol' (com Ivete Sangalo,2021).
Afualmente estiá na estrada com o show que leva o tíhrlo de seu novo single distribuído
pela AltâÍonte "Este sou Eu" (2022). Ao todo, Padre lábio de Melo já vendeu mais de 3

milhôes de cópias de CDs (1,8 milhão apenas na Som Livre), atém de 3,5 milhões de
liwos.
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Como professor universitário, lecionou teologia na Faculdade Dehoniana

Taubaté. Apresentou por mais de uma década o programa Direção

transmitido pela TV Canção Nova, às quintas-Íeiras. Em dezembro de 2019,

ranJ<ing do instituto QualiBest como um dos maiores influenciadores digitais do

Sendo que a Adminishação hibtca do Município de Aücati, ahavés da

Sccretaria de Turismo e Cultura, utilizando-se do poder discricioúrio permitido por lei
segundo os critérios de conveniência e oportunidade, dento dos parâmekos de

razoabilidade e proporcionalidade, pretende conkatar o cantor "PADRE FABIO DE

MELO" que ocorerá no dia 12 de fevereiro de 2024.

Diante da necessidade do obieto ora analisâdo, pretende-se contrâtâr com a

empresa PADRE FABIO DE MELO PRODUÇÕES ARTTSTICAS LTDA, pessoa jurídica
de direito privado, inscrita no CNPJ sob o no 45.3l5.n6POOl-39, Íepresentante do cântor
PADRE FABIO DE MEIO, que dispõe de üm vasto repertório musical que atlai uma
legião de Íãs por onde passa.

Parâ o objeto em questão â empresa, acima mencionâdâ, âhavés de sua equipe,
possui um excelmte histódco na prestação de serviços de shows ârústico-musicais, em
especial apresentaçõ€s do Cantor PADRE FABIO DE MELq aÉm disso, os valores
cobrados estão de acordo com apresentações realizadas em viíiios estados, corúorme fez
juntar NFS-e de apres€ntações anteriormente realizadas. Para objeto em questão a

empres4 acihâ mencionada possui a exclusiúdade da contratação do artista. Restando
constatado que a busca dos outros proÍissionais habütados se toma inviável posto que
a empresa supra é detmtora da exclusividade ârtística que excelente escolha para animar
o evmto, por setem aitistas renomâdos e aclamados por seus fãs e pela crítica
especiâIizada

4. DO PREçO

.1.1. O preço praücado atmde as condições preüstas na Lei 14.133/2023, sendo que o
contratado comprovou previamente que os pr€{os estão em conformidade com os
prahcados em contratações semelhantes de objetos de mesma natuteza, por meio da
aPrescntação de notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de até 1 (um)
ano anterior à data da conhatação pela Adminishação, devidâhmte iuntados a este
documento.

5. RECURSOS FINANCEIROS E RECI,JRSOS ORçAMENIÁRJOS

5.1 As despesas decorrentes destâ licitação serão custeadas atlavés de recursos próprios
do município, por conta do otçamento do exercício financeiro de 2024.
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Dotação OÍçamentáÍia: 04 122 0035

REALIZAÇÃO DE EVENTOS;

ClassiÍicação Econômica:

2.092 - PARTTCTPAÇÃq PROMOÇÃO E

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVrÇOS DE TERCETROS PESSOA IURiDTCA;

Fonle de RecuÍso:

150OOOOOOO - RECURSOS NÃO VINCULADOS

6. EXrCÉNCIAS PARA CONTRiTAçÀO

6.1 O contrato deve ser firmado pelo p!óprio conhatado ou por meio de empresiário
exclusivo.

6.2. Por s€ tatar de inengibüdade de licitação não sêIá adrnitida subconbataçâo.

6.3. Para a Íormalização do instrumento contratual será exigida a apresentação dos
seguintes documentos:

â) Proposta da emp resa/Íomecedor;

b) Conbato Social Estatuto ou Ato Constitutivo e suas alterações, autenticâdo por
órgão competente. Se for MEI, CertiÍicado da Condição de Microempreendedor
IndividuaL

c) Cópia dos documentos pessoais do rcp.esentante legal da empresa e/ou do
responsável pela assinaturâ do inshumento contratual, neste último caso,

acompanhado de instrumento de mandato público ou particular, com poderes
específicos para tal ato;

d) Cadasho Nacional de Pexoa Jurídica - CNPI
e) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos à Tributos Fedenis e à Dívida

Aüva da União;

0 Certidão Negativa de Débitos Municipais;
g) Certidão Negâtiva de Débitos Estâduais;

h) Certificado de Regularidâde do FGfS - CRI;
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CND}
j) Certidão de Falência, CoÍrcordata, RecupeÉção Judicial e Extraiudicial;
k) 03 (hês) notas fiscais ou 03 (tês) contratos firmados com entidades públicas ou

privados que comprovem que o valor a ser contratado é compaúvel com o
praticado em outoas contatações dentro de 1 (um) ano;

l) Comprovação de consagração perante o púbüco local ou a crítica especializad4
na hipótese de conbatação de profissional de qualquer setor artístico,
diretamente ou através de emptesiáLrio exclusivo, que poderá ser Íeita via
noticiiiiios de jomais e revistas, artigos extraidos de páginas eletrônicas da

SÊLs;u o

Loy



PREINITURÁ DO

ARACATI

IntemeL relação de cd's gravados e vendidos, prêmios recebidos, apadçôes n «67;
mídi4 participação em eventos, presença de público em shows, númeromrora, ParrrcrPaçao em evenros/ Presença oe Puonco em snows, numero/rF ./.. 'ó.
visualizaçôes e acessos em sitios eletrónicos, demonsrràção de contrdtações lir, , .

"à

eventos Íelevantes junto â entes públicos ou à üriciativa privada;

m) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido nâ Lei No. 14.133/2021,Rv
01,104/2021, arÍ.68, nciso \rl, que se refere ao alt. U, da Constituição Federal, não

empre8a menores de 18 (dezoito) anos em habalho notumq perigoso ou
insalubre, nem emprega menorcs de 16 (dezesseis) anos em trabâlho algum,
salvo na condição de aprendiz â partir de 14 (quatorze) anos;

n) Declaração, sob as penalidades cabíve§ de que a licitante da inexistência de

fato superveniente impeditivo da habilitação, ficândo ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências postedores.

7. DO PRÁZO E CONDIÇOES DE EXECUÇÃO DO OBJETO CONTRÁTO

7.1 A prestação dos serviços/Íomecimento dos produtos deverá âcontecer nâ

Avenida Coronel Pompeu e estar de acordo com as descrições deste edital e seus anexos,

em destaque para o Estudo Técnico Preliminar e Termo de ReÍerências. Caso os serviços

estiverem em desacordo, a emprcsâ/instituição será notificada e penalizada,

7 .2 O pÍazo para prcstação dos serviços é 31 de março de 2024, data programada pelo
Município durante o peíodo da Semana Santia, conÍorme consta nos docummtos
anexos.

7.3 O contÉto decorrente deste procedimento terá ügência de 6(s€js) mes€s, podendo
ser prorrogado em caso de força maior, desde que devidamente justificado e mediante
acordo entre as partes.

7.4 Assinar conlrâto em prazo não superior a 05 (cinco) dias a contar da data da
convocação. A recusa iniustificada do adjudicatário em assinar/devolvd o conhato
dmtlo do prazo estâbelecido caracteriza o descumprimento total da obrigação
assumida, suieitando às penalidatles legalrnente estabelecidas;

7.5 Manter durante toda a execução do conhato, a compaübilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habütação e qualificação
exigidas neste Edital

7.6. Comunicm por escrito, qualquer aaormüdade que, evenfualrrrente, ocolra na
aquisição dos equipamentos que possam comprometer a sua aquisição;

7.7. Assümü intetua e expressa rcsponsabüdade pelas obrigações sociais e de proteção

aos seus empregados, bem como, pelos encargos previdenciiários, fiscais, comerciais e

tabalhistas resultânte da execução decorrmtes desta licitação;

,0
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7.8 Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentaçâo

pagamento dos tributos, seguros, encargos sociais, habalhistas e

Íelacionâdos cofi o objeto da conhatação;

7.9. Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, prcvistas na
das kis do Trabalho e legislação pertinente.

8. CONDIçÕES DE PAGAMENIO

8.1 O pagamento do valor conkatado será efetivado em 50% antes do evento e 50% apó§

a realização do show, no dia 15 de ma{o de 2024 mediante âpresentação de nota fiscal
em conta a ser indicadâ pela contratada.

8.2 Caso o objeto não sera executâdo no pÉzo conkah.ral, o valor antecipado deverá ser

devolvido-

8.3 O pagamento somente será efetuado após verúcada a manutenção da regularidade
fiscal da contratadâ e o "atesto", pelo servidor competmte, na Notâ Fiscal apresentada
pela Conhatada. O atesto ficâ condicionado à verificação da conÍormidade da Nota
Fiscal aprcsentâda e o regular cumprimento das obígações assumidas.

8.4 O pagamento se!á efetuado por crédito em conta banciíria de titularidade do
Cont atado (a) ou do procurador por ele(a) indicado.

8.5. Poderão ser retidos tributot por ocasião dos pagamentos, conÍorme legislação
vigente e ISSQN (Irnposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza).

8.6 Caso o Íomecedor seja considerado isento doô tributos estaduais ou municipais
rclacionados ao obieto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a
apres€ntação de declaração da Fazmda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalentg na forma da lei.

8.7 Na Nota Fiscal deverão constar o número do emperüo, o preço unihário e o total do
seNiço contratado expressos em reais.

E.E. Havendo erro na emissão da nota fiscal, esta será devolvidâ para que a contratada
tome as medidas necessárias, passando o prazo para patamento a set contado da data
de sua reaprcsentação.

8.9 Caberá exclusivamente à CONTRATANTE â liberação da realização do espetáculo
junto a todos os órgãos públicos e enüdades de classe, bem como iünto às autoridades
locais, inclusive o pagâmento do ECAD (Escritório Cenhal de Arecadação de Direitos
Autorais), além de todos e quaisquel impostos, taxas e conftibuisões de quatquer especie

ou natureza devidos, por Íotça de Lei, à todos e quaisquer órgãos Municipais, Estaduais

íillc,p)\
L-,L',Ot§ rt;1," -o

?- .{

,0

..+#-*I



PREFE:TURÁ DO

ARACATI

ou Federais, com antecedência de 05 (cinco) dias da data prevista para a

apresentação artística a que se reÍere o presente inshumento.

9. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

9.1 A CONTRÂTADA, por seus responsáveis e prepostos, obrigar-se-á em:

9.1.1. Realizar os serviçot dentro do prâzo estâbelecido pelâ Administração do
Município.

9.1.2. Manter em compâtibilidade com as obrigações assumidat todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas para a contatação, podendo seu descumprimento
ensejar na aplicação das penalidades previstas no presente contrâto e cancelamento do
mesmo;

9.1,3. Cumprir todos os itens constantes na propost4 com relação a data, local e tempo
de duração da aprcsentação;

9.1.4. Garantir que a apres€ntação tenhâ classificação livre, ou sej4 que atenda âo público
de todas as idâdes;

9.1.5. Providenciar a documentação competente em tempo hábil pata a contoatação;

9.1.6. Executar os serviços de acordo com as especificâções exigidas, dentÍo dos prazos
estabelecidos e atender â todas as obrigaçôes assumida+ sujeitando-se a Íiscâlização da
Administração;

9.1.7. Prestar o serviço na localidade prcviamente informada;

9.1.8. Responsabilizar-sê por danos causados direta ou indiretamente à Administração,
bem como a terceiros, decorentes de sua culpa ou dolo;

9.1.9. Mântrer uma conduta condizente com a moral e a ética própria da profissão;

9.1.10. Manter-se, durante toda â execução, em compatibilidade com as obrigaçôes
âssumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Contratação;

9.1.11. Prestar esdarecimentos à Confoatante sempre que solicitado;

9.1.12 Comunicar à Adminiskação qualquer anormalidade que inteÍira no bom
andamento dos s€rviços;

9.1.13. Zelar pela boa e completa prestação dos serviços;

9.1.14. Honrâr os encargos trâbalhistas, previdenciários, sociais e oukas obrigações
previstas em Lei, se houvet, ficando rcgishado que o pessoal empregado pela
Conbatada não terá nenhum vinculo jurídico com o município;

rc/à
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10. OBRICAÇOES DA CONTRATANTE

10.1. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual.

10.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno
das obrigações decorentes do presente Termo de ReÍerência, bem como â proposta

apresentada.

10.3 Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorência relacionada com a prestação

dos serviços pretendida;

10.4 Providenciar o(s) pâgamento(s) do caóê à Contratada, nos valores e prazos

estabelecidos por este Termo de ReÍerência e mediante a existência de Nota Fiscal

devidamente atestada pelo setor competente;

10.5 Solicitar à Conhatada e seus prepostos, tempestivâmente, todas âs providências
necessárias ao bom andamenlo dos serviços;

10.6. Documentar as ocorências existentes no decorrer da prestação de serviços;

10.7. Fiscalizar o cumprimento das obrigações e encargos da Contratad4 orientândo- a,

quando necessário.

10.9. Cumprir e Íazêr cump r as disposições regulâmentares dos serviços e cláusulas

deste Termo de Referência e do conbato a ser celebrado, aplicando as penatidades
previstas quândo for o caso.

10.11. Em caso de chuva, outros Íenômenos naturais ou situações e imprevistos que

inviabilizem a realização da aprcsentâção aÉística, no dia e horiirio prcestabelecido, a

ContÉtada s€rá irúormada sobre a necessidade de adiat ou cancelar o show.

10.12. Ocorendo o adiammto, a Contratante designará e infonnará à Conhatâda uúa
nova dâta pâra realização da apresentação artística, de comum acordo entrc as partes, e
de acordo com a dispodbilidâde de agenda dos aÍtistas.

10.13. Em caso de impossibilidade de remarcação do show, a conhatada deverá devolver
qualquer recurso pago à título de antecipação.

10.14 A não apresentação dos ARTISTAS, po! Íolça da não rcâlização do espeúculo
por impedimento de qualquer órgão público ou entidade de classe, ou por Íalta de
providência da CONTRATANTE, obriga da mesma forma a CONTRATANTE, ao

integral cumprimento das obrigações previstas no presente insbumento, especialmente,
mas não limitado, ao que se reÍere ao pagarmento dos honoriír:ios dos músicos, e demais
despesas deconentes do evento ainda que não rcalizado.

Á")::\
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10.15 No caso da não aprcsentação pela ausência dos ARTISTAS, em virtude
forfuitos e alheios a sua vontade, tais como, mas não limitado a enÍermidades,

impossibüdade de acesso aô local de evento, inclusive por falta de

atmosfédcas que permitâm o pouso e/ ou decolagem de aeronavet falha

veícúos de kânsporte da equipe e/ou equipamentos, catáshofes de qualquer naturcza,

risco de contágio, âdotândo.se como solução para â hipótes€, adotando tolerância de até

60 (sess€ntâ minutos) após o hotií.rio demarcado para início da apresentação e, após ess€

prazo, a designação de nova data para a realização do show, de acoldo com a
dGponibiüdade da agenda dos ARTISTA9 isentadas. desde iá, ambas as partes de

qualquer pena ou multa contratual.

10.16 A não apresmtação do espetáculo obieto do presente conhato pela ausência
injustificada dos ARTISTAS acarretará o pagâmento da multa contratual prevista, além
da devolução das quantias rá pâgas pela CONTRÁTANTE em proveito daquele.

10.17 No caso da eventual inadimplência da CONTRATANTE, quanto ao pagaÍrento
de quaisquer das parcelas esüpuladas, notadamente aquelas especiÍicadas na cláusula

segunda, considerar-se-í automaücammte rescindido o presente instrumento,
independentemente de qualquer compromisso assumido, perante a CONTRATANTE,
ficando desde já a CONTRATADA autorizada a negociar a presençâ dos ARTISTAS em
qualquer ouha prâça ou local, de acordo com suâs necessidades ou interesses, ficando
ainda desobrigados com relação a qualquer pagâmento, devolução de parcelas pagas em
seu proveito ou dos ARTISTAS ou indenüação, seja a que úhrlo Íot,

10.18. Em caso de câncelamento ou interrupção por caso fortuito ou força maior por
motivos alheios à vontade da Contoatante ou da Contratada que impeçâm a realização
total ou parcial da apresentação ora conbatada nas condições avençadas, a

CONTRATADA poderá acordar uma novâ apresentação de acordo com a

disponibüdade da agenda. Neste caso, a CONTRATANTE ficará responsável por
evenfuais custos de produção referentes à apres€ntação cancelad4 assim como pelcis

custos necessiários à realizâção da apresentação na nova data acordada.

10.19. Fica sob a integral responsabilidade dâ CONTRATANTE a contrâtâção e
pagamento dos eqúpamentos de sonodzação e iluminação. de acordo com as

especificações que lhe serão entregues pela produção dos ARmTAS após a assinatua
do plesente inskumento, responsabilizando-se aind4 por seu Eansporte, montagem e
desmontagem, além de eventual opelação e demais itens previstos no ddet técnico do
artista, devendo para tanto sêl contratada empres4 que atenda ao rider tecnico da
CONTRATADA, devendo a CONTRATANTE arcar com todas as despesas decoÍÍentes.

10.20. O CONTRATANTE poderí exclusivamente para finalidade insütucional de
comprovação do evento, fotograÍar e filmar trechos da apresentação das artistas.
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17. DO CONTROLE E FrSCÂLZÂÇÃO DÂ EXECLTÇÃO

11.1. Nos termos do art 117 da l,ei 14.13312021 serão designados representantes

acompanhar o acolhimento, Íiscalizar o conkâto, anotando em rcgistro próprio todâs as

ocorrências relacionâdas com a execução e determinando o que Íor necessiirio à

regularização de falhas ou deÍeitos observados.

11.2 A fiscalüâção de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

Conhatadâ, inclusive perante terceiros, por qualquer irregutâridade, ainda que

resultante de impe eições técnicas ou vicios redibitórios, e, na ocorrência desta, não

implica em coresponsabilidade da Adminiskação ou de seus agentes e prepostot de

conformidade com o arr.720 daLer14.733I2021.

11.3 O reprcsentantu da Adminisbação anotará em regisho próprio todas as

ocorências relacionadas com a execução do serviço, indicando dia mês e ano, bem como

o nome dos funcioniáÍios evenfuâImente envotvidos, determinando o que Íor necessário
à regularização das Íalhas ou defeitos observados e encaminhando os apontâhentos à

autoridade competente para as providências cabíveis.

11.4 A gestão e fiscalização do presênte inskumento contratual da Sra. Beatriz do
Nascimento Pinto.

72. INIRAÇÔES E SANçÔES ADMINISTRATIVAS

12.1. Comete infração âdminisbativa, nos termos dâ Lei no 74.733, de 2027, o
conhatado quei

a) der causa à inexecução parcial do contrato,

b) der causa à inexecução parcial do conhato que causê grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos s€rviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der câusa à inexecução totâl do conkato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
conhato;

0 pÉticd ato fraudulento na execução do conlrato;

g) comportar-s€ de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer naturcza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5a da I-ei na 12.846, de 1o de agosto de 2013.
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12.2. Serão aplicadas ao conhatado que incorrer nas inÍrações acima

seguintes sanções:

i. Advertência, quando o contoâtado der causa à inexecução parcial do
sempre que não se justÍicar a imposição de perralidade mais grave (art. 156, S20, da

no 14.133, de 2021);

ii. Irnpedimento de licitd e contratar, quando praücadas as condutas descritas nas

imposição de penúdade mais grave (art. 15Ç § 40, da Lei no 14.133, de m21);

in. Declaração de inidoneidade para licitar e conEatar, quando praticadâs âs

condutas descritas nas alir.eas "e", "Y', "8" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem
como nâs alíneas "b", "í e "d", que iusfiÍiquem a imposição de penalidade mais grave
(art 156, §5o, da Lei na 14.133, de 2027).

NÍulta:

a) Em câso de atraso de show injustiÍicado será calculada de 1% (um por cento) a
5% (cinco por cento) do valor do conbato celebrado.

b) Em caso de não realização será calculada em até 30% (trinta por cento) do valor
do conhato celebrado.

12.3. A aplicação dâs sânções previstâs neste Contrato não exclui, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integal do dano causado ao Contratante (aí. 156, §9p, da IÉi
no 14.133, de 2021)

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156 §P, da Lei no 14.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultadâ â defesa do interessado no prazo de
15 (quinz€) diâs úteis, contado da data de sua intimação (art. 152 da Lei no 14.133, de
2027)

12.4.2. Se a multa aplicada e a5 indenizações cabíveis Íorem superiorcs ao valor do
pagameÍrto eventualmente deúdo pelo Contratante ao Contrâtâdo, âlém da petda desse
valor, a diferença será descontada da garantia ptestada ou será cobtada iudicia_tmente
(art. 156, §8a, da Lei n0 74.133, de 2027).

12.4.3. Previamente âo mcaminhalnento à cobrança iudicial, a multa poderá ser
recolhida adminiskativamente no prazo máximo de 10(dez) dias, a contar da data do
Écebimento da comünicação enviada pela autoridade competente.

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo adminiskativo que ass€gure o
conkâditódo e a ampla defesa ao Contlatado, observando-se o procedimento previsto

I.ay PREFEITURA DO
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no caput e parágÍafos do art. 158 da Lei n0 14.133, de 2021, para as penalidades de

impedimento de licitar e conhatar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contrata!.

12.6. Na aplicação das sançôes serão considerados (art
2021\:

a) a natureza e â gravidade da irúração cometida;

b) as peculiaridades do caso conoeto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes,

d) os danos que dela plovietem para o Contratante;

156, §14, da Lei na 14.1

e) a implantação ou o aperfeiçoarnento de programa de integridade, conÍome
normas e orientações dos órgãos de conhole.

12.7. Os atos previstos como infrações administrativâs na [,ei na 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitações e conbatos da Administração Pública que tamHm sejâm

tipificados como atos lesivos na ki ne 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conirmtamente, nos mesmos autos, obseúados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na reÍerida IÉi (art. 159).

12.8. A personalidade iurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempte que
utilúada com abuso do dircito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilícitos previstos neste Contrato ou paÉ provocar confusão patrimonial e, nesse caso,

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jutídica sucessora ou
à empresa do mesmo ramo com rclação de coligação ou controle, de Íato ou de direito,
com o Conbatado, observados, em todos os casot o contaaditório, a ampla deÍesa e a
obrigatoriedâde de anrílise jurídica prévia (art, 160, dâ Lei nr 14.113, de 2U1).

12.9. O Contoatante deverá, no prazo miáximo de 15 (quinze) dias úteis, contado dâ
datâ de aplicação da sanção, inÍormar e manter atualizados os dados relativos às sanções
por ela apücadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas
e Suspensas (CeG) e no Câdasho Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei na 14.133, de 2021).

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para Iicitar ou conhâtar são passíveis de reabilitação na Íorma do att. 163 da Lei na

14.733121.

12.11. Os débitos do conkatado para com a Adminishação conkatantg resultantes de
multa âdminishativa e/ou indenizâções, não inscritos em divida ativa, podetão s€r

luy
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compensados, total ou parcialrnente, com

decorentes deste mesmo contrato ou de

os créditos devidos pelo referido órgão

oubos contuatos âdministrativos que

contratado possua com o mesmo ótgão orâ contratânte, na forma da
Normativa SEGES,ME na 26, de 13 de abril de 2022.

13. DA EXIINçÃO CONTRATUAL

13.1. As hipóteses que constituem moüvo para extinção contratual estão elencadasY
arts. 132 138 e 139 da Lei Federa.t ne 14.133/2021 e suas alterações, que poderão s€ dat
após assegurados o contraditório e a âmpla deÍesa à CONTRATADA.

13.2. A extinção do contrato poderá ser:

13.2.1. Determinada por ato ünilateÉI e escrito do CONTRÁTANTE, exceto no câso de
descumprimento decorente de sua própria conduta.

13.2.2. Consensual, por acordo entre as pârtet desde que haja interesse do
CONTRATANTE.

13.2.3. Determinada por decisão ârbitral em decorrência de cláusula compromissória
ou compromisso aÍbitral, ou por deciúo judicial,

74. DA ANTICORRT'PçÃO:

14.1. As PARTES declaram que, direta ou indiretamente, atuam em seus negócios com o
mais alto pâdrão de condutâ e conÍormidadg e com relação ao objeto dêsse Contrato,
inÍormam não terem cometido atos que violâriam as previsôes deste üh o.

14.2 - As PARTES dedaram que clunprcm e cumprirão, todas as leis relacionadas a

anticorupção, lavagem de dinheiro, artissubomo, antibuste e conflito de interesset
induindo principalmente, mas não sê limitando a Lei Brasileira Anticorrupção (Iri
12,84612013), DecreÍo Brasileiro Anticorrupção (Decreto n.8.42012015), I-ei Brasileia de
Licitações (Lei n' 14.1332021) e qualquer legistação relativa à lavagem de dinheiro.

14.3 - As PARTES declatam para todos os eÍeitos, que:

â) Adotam políticas de ptevenção e combate à corrupção, à lavagem de dinheiro e ao
financiamento âo terrorismo, elaboradas em conformidade com as legislâções aplicáveis,
bem como desenvolvem suas atividades em eshita observânciâ a estas políticat não
adotando qualquel p!ática vedada pela legislação aplicável ou utilizando em suas

b) não utilizam habalho ilegal, se comprometendo, aind4 â não utilizar práticas de
trabalho aniílogo ao escravo ou mão de obra infantil, salvo esta última na condiçâo de
aprendiz obsewadas as disposições constantes da Consolidação das Leis do TÉbalho -
CLT
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co[ro em loca§ e ser/rços pengosos ou msalubFet em norâno notumo e, arnda,\e3n;ii-- _- : ..

horários que não permitam a frequência destes empregados à escola; 
\ ,t.

(u*:,^à
c) Não empregam menores até 18 (dezoito) anos, inclusive menoÍ apÍendiz, em lor@). 

O 
'i 't)

preiudiciais à sua Íormação, ao seu desenvolvimento físico, psíquico, -orl " 
*aut, {Si 

t-' 
}i

como em locais e seryiços pedgosos ou insalubres, em horrí,rio notumo e, ainda,\t

d). Cümprcm a legislação habalhist4 quanto às horas de trabalho e aos direitos dos
empregados e não dificu.ltam a participação desses em sindicatos; e. Não utilizam
práticas de discriminação negativa e limitativas ao acesso à relação de emprego ou a sua
manutenção, incluindo, mas sem limitação, práticas de discriminação e limitação em
râzão de sexo, origem, taç4 cor, condição fGica, reügião, estado civil idade, situação
famüar ou estado gravídico;

0. Executam suâs âtiúdades em obsêrvância à legislação úgente no que tânge à proteção
ao meio ambiente, comprometendo-se a prcvenir e erradicar práhcas danosas ao meio
ambiente.

14.4 - As PARTES declaram, garantem e aceitam que, com relação a este Conhâto e sua
atividade:

a) Não houve e não haverá nenhum tipo de solicitação, cobrança, obtenção ou exigência
para si e para oubem de vântagem indevida ou promessa de vantâgem indevid4 com
pretexto de condicionâr em ato pmticâdo por agente público e/ou privâdo;

b) Não oÍerecem, prometem, realizâm pagamentos ou dão benefícios, pres€ntes,

incentivot bônus ou qualquer coisa de valor a um Agente Público, sejâ ele, nacional ou
eshangeúo; e

c) Não doam fundos, Íinanciam ou de qualquer Íorrna subsidiam atos ou práticas ilegais.

14.5 - As PARTES se comp.ometem a combater toda e qualquer atividâde que seja conta
livre concorrência, especialmente, mas não se limitando, as iniciativas indutoras à
Íormação de cartel.

14.6 - As PARTES ficarão sureitas a auditorias e visitas, rcalizadas a critérios da ouha
PARTE, para verúcação do cumprimento das práticas estabelecidas neste título, com
foco nas transações realizadas nesse conhato e com aviso pÉvio de 20 (dias), sempre
precedido da assinatura de um Termo de ConÍidencialidade (NDA - Non Disdosue
Agreement).

14.7 - Caso a PARTE auditora, entenda pela necessidade de conhatação de uma emprcsa
especializada para realização da auditoria descrita no caput desta cláusula, todos os

encargos e verbas deüdas por essa contratação serão de responsabüdade da PARTE que
deseja realizar a auditoria.
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14.8 - As PARTES, caso seja solicitado pela parte contrária, aceita enviar
evidências reÍercntes a essa contratação para verúcação e garantia do
práticas descritas neste tíhrlo.

14.9 - O não cumprimento ou violação por qualquer das PARTES de quaisquer
estabelecidas neste título poderá ensejar a imediâta rcscisão deste contnto, ati
quaisquer valores, bens ou direitos provenientes de infração penal.

1s. DrsPosrçoEs FrNÂIs

15.1. A Conbatada cederá ao Município de ARACATI os dircitos de imagem e som para

sua documentação e divulgação, inclusive em textos, captados ahavés de quaisquer
meios ou através de quaisquer tipos de mídia, coletados ao longo de todo o
desenvolvimento e duração do evento, tem como a execução, sem fins comerciais, seia

em locais públicos ou privados, por tempo indeterminado.

15.3. Todas as comunicâções entre as partes serão efetuadas por escrito e produztuão
efeitos desde que comprovado o recebimento.

15.4. A administração não responderá por quaisquer compromissos assümidos pela
Conbatada com terceios, ainda que vinculados à execução do presente Termo de
Referência, bem como por qualquer dano causâdo a terceiios em decoEência de ato da
Conhatada, de seus empregados, pÍepostos ou subordinados.

15.5 O interesse em conhatar a rcferida empresa, relativamente âo objeto demandado, e

decisão discricionária do Cestor optar pela contratação ou não, ante a criteriosa analise
de cada documentação acostâda aos autos que instruem o ptesênte procedimento.

ARACATI - CE, 15 de março de 2024.

Ordenador de Despesas da Secretada Municipal de Turismo e Cultura
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